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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06113682/0001-25

NOTA DE EMPENHO

Exercício; 2025

Tif)o de Empenho:

OR - Ordinário
Processo N". N'* Empenho:

916005
Unidade Orçamentária ou Unidade Administrtiva Emitente.

Fioha: Data da Emissão;
10 - SECR, MUN. DE ASSIST. SOCIAL, SEGUR. ALIMENT, E DEFESA CIVIL 275 16/09/2025
Função SubFunçào. Programa: Tipo Sequência. Açáo.

08 122 0011 2191 Manutenção do Conselho Tutelar
SuPAçâO. Descrição

Natureza da Despesa

3.3.90,14.00 DIARIAS-CIVIL

SiibElomenio (STNj/Conta PCASP.

3.3.90.14.00 DIARIAS-CIVIL

Credor

ELIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRA

CNPJ/CPF:
Inscnçâo Estadual/RG

918.509.243-68

Endereço.
Telefone:

Cidade:
CEP UF

! MA
Desaiçfio do Empenho:

VALOR QUE SE EMPENHA PARA OCORRER A DESPESA COM:

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM DO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL
PARTICIPAR DA OFICINA DA PRESTAÇÃO DE CONT.AS DOS RECURSOS DO FNAS E ASSUNTOS CORRELATOS

^ QUANTIDADE DE 04 DIARIAS, NO PERÍODO 16 À 19 DE SETEMBRO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O
CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL, CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

Documento Fiscal

Valer Total.

1.120,00
Valor do documento por extenso.

um mil, cento e vinte reais ***********»*.,**..»●,,**x****»*******,^ V ********»«*******„*

Modalidade da Licitação. N® Processo Licitatorio PROCESSO Fonte:

DISPENSA
I 00 - Recursos Ordinários

Ficha. Empenhado ate a Data: Saldo Ante”.cr; iiTpohánola- Snfoo A'ua'

275 71.935.00 4.065,00 i 1.120,00 2.946.00

D.ADOS ORÇAMENTÁRIOS:

SECR. MUN. DE ASSIST. SOCIAL, SEGUR. ALIMENT. E DEFESA CIVIL
Assistência Social

Administração Geral

Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
Manutenção do Conselho Tutelar

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

Reservado / Orgâo de Controle

10

08

122

0011

2191

Autorizo 0 Empenho dessa Despesa:

Em: 16/09/2025
Essa caspesa foi empenhada em Crédito Próprioí

! Err.: 15.^09/2025

,r.

./
iVAN PRUDENCIO DA SILVA

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEuA

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

Contador CRC 013306/0-9

2

«
O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

06113682/0001-25

PRAÇA DiAS CARNEIRO 402
NOTA DE LIQUIDAÇÂC
916005 / 1

^òlADL ÜÜUIOACAON* T 275 rDATÃ T670972025’ ■" ■RTÜTTI^Ãü-Tp-

L1CITAÇAO- DISPENSA
OOCUKíENTO VENCIMENTO. 16/09/2025

ELIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRANOME
918.509.243-68 CÓDIGO 1631

ENDEREÇO

FONTE DE RECURSO
DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos do Exercido Corrente

Outros Recursos nâo Vinculados

Recursos Ordinários

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE
VIAGEM DO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO
MUNICIPAL, PARTICIPAR DA OFICINA DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS DOS RECURSOS DO FNAS E ASSUNTOS
CORRELATOS UTILIZANDO A QUANTIDADE DE 04
DIÁRIAS, NO PERÍODO 16 À 19 DE SETEMBRO DE 2025.
A SERVIDORA OCUPA O CARGO DE ASSISTENTE

501

Liquido
1.120,00

Desconto

CO

001 Ordinário

Recursos Propnos do MunicípioC01

0,00

OR
SOMA 1.120,00

CODIGO
CL/4S?!F!CAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02 PODER EXECUTIVO

SECR. MUN. DE ASSIST, SOCIAL, SEGUR ALIMENT E DEFESA CIVIL

DIÁRIAS - CIVIL

Manutenção do Conselho Tutelar

10

3.3.90,14,00

08.122.0011.2191.0000

VALOR 00 EMPENHO LIQUIDADO ATÉ A DATA VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR

1.120,00 1.120,00 1.120,00 0.00

VALOR A SER PAGO R$

um mil, cento e vinte reais
● t,, \

DESCONTOS

j TOTAL DE DESCONTOS 0,00

16/09/2025LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOl DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO

DATA

EMITIDO EM

IVAN PRüDENCIO DA SILVA
ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJA

DATA VISTO

\DESPESA PAGA EM
RECIBO

BANCO CONTA CHEQUE VALOR REC£8l(£MOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO

NOME.

CNPJ/CPF:



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO 402

CNPJ: 06.113.682/0001-25

ORDEM DE PAGAMENTO

Exercício: 2026

FICHA: DADOS DA ORDEM DE PAGAMENfÓ:' DADOS DO EMPENHO: TIPO:

N": 275 N°; 230803 !
Data; 16/09/2025 N°: 916005 Data: 16/09/2025

i Credor..: ELIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRA

I Endereço:
Cidade..:

CNPJ: 918.509,243-68

CEP:

Cod: 1631

t

TMRORTANClTrBRDIA ÜF^

DESCONTOS	

IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DE

●t:t2u:úo'

RS 0,00

RS 1.120,00

JQüiDADA A DESPESA EM:

16/09/2025

PAGUE-SE EM:

16/09/2025

PAGO EM:

16/09/2025

I
(

IVAN ORUDENCIO DA SILVA

.ESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLAN I
JALDO HENRIQUE PEREIRA

SECRETARIADE FINANÇASL

HISTORICO

CONCESSÃO DE DIÁRIAS PARA REALIZAÇÃO DE ViAGEM DO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL PARTICIPAR DA
OFICINA DA PRESTAÇAO DE CONTAS DOS RECURSOS DO FNAS E ASSUNTOS CORRELATOS UTILIZANDO A QUANTIDADE DE i
04 DIARIAS. NO PERÍODO 16 À 19 DE SETEMB.RO DE 2025, A SERVIDORA OCUPA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL
CONFORME DOCUMENTOS ANEXO.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA
02 PODER EXECUTIVO

SEC. MUNL DE ASSIST. SOCI.AL. SEG ALIM. DEF. CIVIL

Assistência Social

021000 i

08

122 Administração Geral

Defesa dos Direitos da Criança e do Acciescente

Manutenção do Conselho Tutelar

0011

2191

I

3.3,90.14.00 DIARIAS-CIVIL

CONTROLE DE PAGAMENTO

1.12D.OO T ContaBancoValor Bruto Cheque Valor RS

00: 19161-2 RRS 1.120,00

i

i

Valor Líquido 1.120,00

RECIBO

RECEBÍ DA .PREFEITURA DE COLINAS

(um mil, cento e vinte reais) 	 	 	

A IMPORTÂNCIA DE R$ 1.120,00^

DATA: 16/09/2025

DOCUMENTO ANEXO

Credo.^.:

CN=>J/CPF. 918.509.243-68

ÊLIANA GOMES DE SOUZA TEIXEIRA



16/09/2025.17:06 Banco do Brasil

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome IPM COLINAS

Agência

Conta corrente

1312-9

19161-2

Creditado

Nome

Agência

Conta corrente

Valor

Oestinação

Data

ELIANA GOMES DE SOUZA

2789-8

8352-6

1.120.00

0

Nesta data

Assinada por JB529848 JALDO HENRIQUE PEREIRA 16/09/2025 17:04:37

JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA 16/09/202517:06:33

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JB633554 IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

3/3https://autoatendimento2.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.9.7#/template/-'2Fapf-apj-pendencias~2F%23home
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE COLINAS

DESPACHO ADMINISTRATIVO NS 140/2025 - GAB/PREF

PROCESSO NS 140/2025 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS

INTERESSADOS: ELIANA GOMES DE SOUSA TEIXEIRA

CARGO/FUNÇÃO: ASSISTENTE SOCIAL

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: Concessão de diárias - deslocamento a serviço fora da sede do Município

I - RELATÓRIO

Trata-se de análise de requerimento de concessão de diárias de apresentado pelo

servidor acima identificado, devidamente instruído com as informações exigidas no art.

29, §29, do Decreto Municipal n9 028/2025, visando a cobertura de despesas com

deslocamento oficial para a cidade de SÃO LUÍS - MA, no período que compreende a

data de 16 a 19 de setembro de 2025, com a finalidade de participar de oficina de

prestação de contas dos recursos do FNAS e assuntos correlatos, de suma importância

para a assistência social.

O pedido encontra-se acompanhado de:

● Requerimento formal do servidor;

● Justificativa da missão oficial;

● Programação/convite/documento oficial do evento;

● Estimativa de despesas;

● Ciência da chefia imediata.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Nos termos do art. 1® da Lei Municipal n« 780/2025, o servidor que se deslocar,

eventualmente e a serviço, para localidade fora da sede do Município de Colinas/MA,

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: Drefeiluramunicipaldecolinas(t/'^gmail.com Site: www.colinas.rna.gov.br
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

faz jus à percepção de diárias destinadas a cobrir despesas com alimentação, pousada e
locomoção urbana.

O Decreto Municipal n® 027/2025, que regulamenta a matéria, estabelece no art. 2»

que a concessão de diárias é de competência exclusiva do Gabinete do Prefeito,
condicionada à autorização formal e expressa da autoridade competente, precedida de
requerimento devidamente instruído e controle individualizado das concessões.

O valor das diárias, por sua vez, está fixado no art. 4S da Lei Municipal n2 780/2025,
variando conforme o cargo, a localidade e a natureza do deslocamento. Verificadas as
informações constantes no processo, confirma-se que o valor proposto encontra
respaldo na tabela legal vigente.

Cumpre ressaltar que o pedido em tela não se enquadra nas vedações do art. 52 do
Decreto ns 027/2025, uma vez que:

● O deslocamento se dará fora do território do Município;

● O período não coincide com férias ou licenças;
● A solicitação foi apresentada antes da realização da missão oficial;
. A concessão foi justificada e instruída conforme os parâmetros regulamentares.

III-DECISÃO

Diante do exposto, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração para análise
do requerimento de concessão de 04 [quatro diárias] ELIANA GOMES DE SOUSA

valor individual de R$1.120,00 (mil cento e vinte reais) ocupante do cargoTEIXEIRA no

de Assistente social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social DE COLINAS -
deslocamento oficial para a cidade de SÃO LUÍS - MA, no

18 de setembro de 2025, com a finalidade de
MA, correspondente ao

período que compreende de 16 a
finalidade de participar de oficina de prestação de contas dos recursos do FNAS e
assuntos correlatos, de suma importância para a assistência social.

Conforme determina o §12 do art. l^ da Lei n^ 780/2025, com os devidos registros
contábeis e publicação nos termos do art. 72 do Decreto n® 027/2025.

Após o retorno da viagem, o servidor deverá apresentar, no prazo de cinco (5) dias
úteis, o Relatório de Missão acompanhado dos documentos comprobatórios, conforme

Praça Dias Carneiro. 402 - Centro, CoUnas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.11^682/0001-25
E-mail: prefeiLuramunícipaldecoUnasrmRmail.cürn Site: www.colmas.ma.gov^
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

exigência do art. 69 do Decreto ns 027/2025, sob pena de devolução dos valores
recebidos e eventual responsabilização.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Colinas - MA, 16 de setembro de 2025.

Assinado de forma digital por
RENATO DE SOUSA

SANT0S:91233380320

Dados: 2025.09.1616:12:16-12'00'

RENATO DE SOUSA

SANTOS:91233380320

Renato de Sousa Santos

PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS - MA

Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
Site: WWW .colinas, ma. gov ■ brPraça Dias Carneiro, 402 - Centro,

E-mail: prefeituramunicipaidecolinasTa^gmaiLcorn
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

Rua Macedo Filho - N^ 667 - Centro - CEP:65.690-000

CNPJ:17.503.720/0001-72

Oficio ns 67/2025

Colinas - MA, 15 de setembro de 2025.

Ao Sr. Prefeito Renato Santos,

Assunto: Solicitação de Diárias;

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente expediente para solicitar a concessão

de 04 diárias para Eliana Gomes de Sousa Teixeira, portadora do CPF; 918509243-68,

AG:2789-8, C/C: 8352-6, para participar da oficina de prestação de contas dos recursos

do FNAS e assuntos correlatos que acontecerá de 16 a 19 de setembro corrente ano.

Certo do atendimento, de já agradeço

Atcnciosamcntc,
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PEDIDO DE CONCESSÃO DE DIARIAS PARA

VIAGEM A SERVIÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS - MARANHÃO

N®:

706

ILMO. SENHO ASSESSOR DE RELAÇÕES INST. RELACIONAMENTOS.

Solicitamos autorizar a concessão de diárias para o funcionário a seguir qualificado, para realização de
viagem no interesse do serviço público municipal, conforme se especifica a seguir.	

DADOS DO FUNCIONÃRIO

Cargo/Funçâo: ASSISTENTE
SOCIAL

Nome do (a) Servidor (a): ELIANA GOMES DE SOUSA TEIXEIRA

DADOS SOBRE A VIAGEM

Data Prevista de Retorno Meio de TransporteData Prevista de

Saída

Trecho da Viagem

XX16/09/2025 19/09/2025Colinas - São Luís/ MA

VALORES SOLICITADOS

Valor das Diárias (Art. 4® Lei. 780/2025)
Decreto 27/2025 Valor Total

A receber

Veículo Próprio
(Art. 5”)Valor

Unitário
SubtotalQuantidade

RS 1.120,00RS 1.120,00RS 280,0004

Fonte de Recurso; SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

RequerenteLocal e Data

CPF

611.017.743-12Colinas - MA

16/09/2025

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS conforme a LEIN’’571/2017
/ /Data:

Autorizo a concessão e o pagamento das diárias solicitadas na forma da
Lei.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail: prcfcituramunicÍDaldccoiinas..t/ gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626



MACRO
C O N S U L T O R I A & T R EIN A M E N T O

Ofício Circular n° 025/2025 Sâo Luís, 03 de setembro de 2025.

Aos cuidados da Secretaria Municipal de Assistência Social

Assunto: Oficina de Prestação de Contas dos Recursos do FNAS

Prezado(a) Secretário(a),

A Macro Consultoria e Treinamento, em parceria com o COEGEMAS-MA,

convida Vossa Senhoria e sua equipe a participar da "Oficina de Prestação de Contas

dos Recursos do FNAS”, que abordará a nova metodologia de prestação de contas dos

^ recursos federais a partir do exercício de 2024, com foco no BB Gestão Ágil e AgilizaSuas.

A oficina ocorrerá nos dias 16 a 19 de setembro de 2025, no Hotel Premier,

localizado na cidade de São Luís - MA. Os participantes terão a oportunidade de se
capacitar nas novas ferramentas e diretrizes estabelecidas, essenciais para garantir a
correta aplicação dos recursos e evitar inconsistências que possam comprometer a
aprovação das contas municipais.

A inscrição tem o valor de R$ 300,00 (trezentos reais). No entanto, através
da parceria firmada com o COEGEMAS-MA, os municípios conveniados terão um desconto

de 30%, ficando o valor final em R$ 210,00 (duzentos e dez reais).

O público-alvo desta oficina inclui gestores municipais, contadores,
controlador interno, técnicos das secretarias municipais de assistência social e membros
do Conselho de Assistência Social.

Para garantir a sua participação e da sua equipe, solicitamos a confirmação
e pagamento até o dia 15 de setembro através do link: https://paa.ae/7 9VhCr6. As vagas
são limitadas.

Estamos à disposição para maiores informações pelo telefone (98)99121-
4460 ou pelo e-mail macrodesenvolvimento@qmail.com.

Contamos com a sua participação.

Atenciosamente,

Clenilda Silva e Silva Alves

Empresária

/ i

C. S. E SILVA ALVES - CNPJ: 08.201.244/0001-44

Avenida Daniei de La Touche, 1440, sala 314 — COHAMA - São Luis — Maranhão
E-maü:macrodesenvoIyimento@gmaíl.comFone (98) 99121-4460


